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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria-Geral da Receita Federal do
Brasil/Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento/Coordenação-Geral de Arrecadação e Direito Creditório

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 6, DE 17 DE MAIO DE 2022

Institui  código  de  receita  para  recolhimento  de  valores
referentes ao Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF)
de que tratam os arts. 31 e 32 da Lei nº 14.193, de 6 de agosto
de 2021.

O  COORDENADOR-GERAL  DE  ARRECADAÇÃO  E  DE  DIREITO  CREDITÓRIO,  no  exercício  da
atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts.
31 e 32 da Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021, declara:

Art. 1º Fica instituído o código de receita 1573 - Pagamento Unificado - Regime de Tributação
Específica do Futebol (TEF), para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf)
para recolhimento de valores referentes ao Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF) de que
tratam os arts. 31 e 32 da Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCUS VINICIUS MARTINS QUARESMA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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